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A T O S D O P R E F E I T O 

Decreto N° 4.645, de 06 de agosto de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6 o , da Lei N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. '34, da Lei 
N° 9.444, de 26 de junho de 2001. e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0055464 -02 , 

Art. 1 o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 270.000,00 
( duzentos o setenta mil reais), para reforço, de dotação orçamentária na forma abaixo 
discriminada: V 

08.000 - Secretaria de Planejamento 

08.104 - Diretoria de Geoprocessamento e 

Cadastro Urbano 
16.482.5004 -1101 - Recadastramento Urbano 3 3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

RS 

270.000,00 

Art. 2° A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir; 

08.000 - Secretária"de Planejamento 

' 08.102 - Diretoria Administrativa e Financeira 
04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica 

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material 

Permanente 

R$ 
25.000,00 

35.000,00 

40.000,00 

C:/DIPROR/Decretosi002.Dei:A545.Seplêrt,xfs 

08.104 - Diretoria de Geoprocessamento e 

Cadastro Urbano 
04.126.5039 - 2106 - Geoprocessamento 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica 

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material 

Permanente 
16.482.5004 -1101 - Recadastramento Urbano 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física 

08.105 - Diretoria de Planejamento e Urbanismo 
15.127.5037 - 2104 - Planejamento Urbanístico 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços dè Terceiros 

Pessoa Jurídica 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

15.451.5037 -1128 - Implantação da Área Metropolitana 

da grande João Pessoa -

Consórcio Intermunicipal 

3.3.90.14 - 00 - Diárias - Civil 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física 
15.452.5037 -1030 - Estudos, Pesquisas e Elaboração de 

Projetos 

3.3.90,30 - 00 - Material de Consumo 

08.106 - Centro de Processamento de Dados 
04.126.5003 - 2003 - Execução dos Serviços de Informática 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

08.107 - Diretoria de Projetos Urbanísticos e 

Habitacionais 
15.122.5002 - 2052 - Fiscalização de Obras e Posturas 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

15.000,00 

10.000,00 

9-
30.OCjO.00 

/c:/DIPROR/Decretos.2002.0ec.4W oeolon xlç 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Juridica 

TOTAL 

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 06 de agosto de 2002. 

a— 
CÍCERO DE LÚCEfÍA/ÉlLHO 

Prefeito 

JOSÉ W1LUAM MONJENE,GRO LEAL 

déRIanejai Secretário ( amento 

Î ÉRAWÕ' sXFutófrG-' 

Secretário de Finanças 

Decreto N° 4.646, de 06 de agosto de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 

consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraiba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c", inciso I, do art. 
76. da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6Ô, da Lai N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444, de 26 de junho de 2001, e tendo em vista o que constam dos Processos SEPLAN 
N° 0055382 e 0055384 - 02, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 320.000,00 
( trezentos e vinte mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

http://30.OCjO.00
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02.000 - Gabinete do Prefeito 

02.101 - Assessorià Superior 
04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços da Terceiros - Pessoa 

Física 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

02.102 - Assessorià Militar 
04.122.5002 - 2079 - Assessoramento Militar 

3.3.90.14 - 00 - Diárias Civil 

. SUB - TOTAL 

04.000 - Gabinete Civil 

• 04.101 - Gabinete do "Secretário 

08.244.5159 - 2007 - Promoção Social 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

3.3.90.48 - 00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 

Físicas \ . 

RS 
20.000,00 

20.000,00 

70.000,00 ' 

10.000,00 
120.000,00 

20.000,00 

50.000J30 

C7DIPROR/Decre!os.2002.D«:.4.546.Gab.Civil.Gapre.xls 

04.102 - Diretoria Administrativa s Financeira 
04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

SUB - TOTAL 

TOTAL GERAL 

200.000,00 
320.000,00 

Art. 2 o As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir: 

16.000 - Encargos Gerais do Município 

16.101 - Recursos sob a Supervisão da 

Secretária de Administração 

04.122.5005 - 2210 - Encargos com Locação de Imóveis 3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

R$ 
320.000,00 

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito: Cícaro de Lucana Filho 
Vhe-Prefeito: Haroido Couttnho da Luemna 

Socretàrio-Cfiefe do Gabinete Civil: Pmdm Alberto d» A. Couttnho 
Secretário de Administração: Fernando Antônio Dlaa 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Romlldo Lourenco da Silva 

GERENTE DO NÚCLEO DE REPROOUÇÍO QRÍJTCA 

Carmem Lúcia Duarte Dias 

ASSESSORA 

Virgínia Márcia Couttnho Nóbrega 

óroéo Ofíciei da Prefeitura Municipal de Joio Pessoa 
Criado pela Lei Municipal rf 617 da 21 da agosto de 1964 

Divisão de Atos Oficiais - Gabinete Crvü do Prefeito 

Praça Artftnio Rabelo FHho, 85 - Varadouro - CEP: 58.010-440 - PABX 241.3181 

CooíeçcJOfYsdo e impresso no Núdeo de Reprodução Gráfica da Prefeitura 
Murw»ld« Joio Pessoa - Centro Administrativo Municipal - Sec. da Administração 

Rua rSÔçenes Criança, 1777 - Água Frie - Cep: 58.053-900 - Pabx: 218.9038 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 06 de agosto de 2002. 

Decreto N° 4.647, d e 12 de agosto de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 

consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas" a " e " c", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6°, da Lei N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444, de 26 de junho de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0055626 - 02, 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 62.392,00 
( sessenta e dois mil, trezentos e noventa e dois reais), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02.104 - Coordenadoria de Comunicação Social 

'24.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros • 

Pessoa Jurídica 
24.131.5002 -1028 - Implantação do Departamento de 

Imprensa 

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 
24.131.5153 - 2010 - Divulgação das Atividades do Governo 

3 3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 

TOTAL 

R$ 
5.000,00 

28 392,00 
62.392,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
a seguir: 

cyDiPROR/Decr«os.2002.Dec.4.647.Ccoòm.>ils 

02.000 - Gabinete do Prefeito 

02.104 - Coordenadoria de Comunicação Social 
24.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física 
24.126.5003 - 2003 - Execução dos Serviços de Informática 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

3 3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

24.131.5032 - 2073 - Realização de Eventos 

3.3.90.32 - 00 - Material de Distribuição Gratuita 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 

R$ 
15.000,00 

2.000,00 

4.000,00 
3.000,00 

946,00 

3.000,00 

2.000,00 
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24.131.5034 - 1024 - Pesquisa e Marketing 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 

24.131.5153 - 2010 - Divulgação das Atividades do Governo 

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 

TOTAL 

30.000,00 

62.392,00 

O^OIPROR/Dccretos^002.Dec.4647.Cocomxls 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 12 de agosto de 2002. 

a— 
ClCERO DE LUCEífe/ÉlLHO 

Prefeito 

â 
•/ JOSÉ WILLIAM MÒNTENêGRÓ LEAL 

/ Secretário de Planejamento 

Secretário de Finanças 

Decreto N° 4.648, de 12 de agosto de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6 o , da Lei N° 9.638, 
de 28 de de2:embro de 2001. e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da 
Lei N° 9.444, de 26 de junho de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0055498 - 02, 

Art. 1 o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 414.800,00 
( quatrocentos e quatorze mil e oitocentos reais), para reforço de dotações orçamentárias 
na forma abaixo discriminada: 

01.000 - Câmara Municipal 

01.101 - Diretoria Administrativa e Financeira 
01.122.5001 - 2001 - Administração Geral da Câmara 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 

3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Jurídica 
28.27:2.0000 - 7012 - Encargos com a Previdência Social 

dos Cargos Comissionados 

3.1.90.13 - 00 - Obrigações Patronais 

TOTAL 

R$ 
30.000,00 

10.000,00 

194.800,00 

180.000,00 
414.600,00 

A r t 2 o As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação j 
seguir: (tffív 

C:/DIPROR/D«retw.20<S.D«c.4J 

01.101 - Câmara Municipal 

01.101 - Diretoria Administrativa e Financeira 
01.122.5001 -1082 - Ampliação da Câmara Municipal 

4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações 
01.122.5001 - 2001 - Administração Geral da Câmara 

3.3.90.32 - 00 - Material de Distribuição 

Gratuita 

3.3.90.37 - 00 - Locação de Mão de Obra 

4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente 
01.122.5005 - 2100 - Aquisição de Imóveis 

4.5.90.61 - 00 - Aquisição de Imóveis 

TOTAL 

R$ 
290.000,00 

15.000,00 
49.900,00 
50.000,00 

9.900,00 
414.800,00 

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 12 de agosto de 2002. 

j 2 - - -

CÍCERO DE LUCEN, 
Prefeito 

1/ 
.'UM-—rc~tx~*i -•" 

" / JOSÉ WILLIAM MONJENEGRO LEAL 
Secretário de Planejamento 

EVÊ^âó'1" kMíMííQV 

Secretáno de Finanças 

Decreto N° 4.649, de 12 de agosto de 2002 

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação 
consignada, no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a " e " c", inciso I. do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o parágrafo único, do art. 6 o , da Lei N° 9.638, 
de 28 de dezembro de 2001, e combinado com o disposto no parágrafo único, do art. 34, da Lei 
N° 9.444, de 26 de junho de 2001, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 
0055837-02, 

Art. 1" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 20.000,00 
( vinte mil reais), para reforço dè dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

03.000 - Gabinete do Vice-Prefeito 

03.101 - Núcleo de Administração e Finanças 
04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.3.90.14- 00 -Diár ias- Civil RS 
20.000,00 

Art. 2 o A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior 
correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir; > 

C.7DIPROR/Decrelos;002.Düc.4.643.Gavipre.xls 

03.000 - Gabinete do Vice-Prefeito 

03.101 - Núcleo de Administração e Finanças 
08.244.5159 - 2007 - Promoção Social 

20.000,00 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 
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Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 12 de agosto de 2002. 

CÍCERO DE LUCEN^ fíLHQ 

Prefeito 

HAROLDO COUTINHO DE LUCENA 

, Vice-Prefeito 

fy ií— fhP-^ • ~ *c -r* 
-'/ JOSÉ WILLIAM MONTENEGROLEAL 
/ Secretário de Planejamento 

È V E R i i t J d 'SAFilífeNtO 
Secretário de Finanças 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

P O R T A R I A N . " 2 5 3 / 2 0 0 2 E m , 0 6 de a g o s t o de 2 0 0 2 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s a t r i bu i ções q u e lhe c o n f e r e o a r t i g o 2", i nc i so I, a l ínea " a " , d o D e c r e t o n." 
I . 7 8 I , de 2 2 d e m a r ç o de 1989, e l e n d o e m vis ta o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n." 

2 0 1 / 0 2 - P M J P . 

R E S O L V E d e a c o r d o c o m o a r t i go 4 0 § I o , i n c i s o J, 
da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l c o m a nova r e d a ç ã o d a d a pe la E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
n" 20/91» c /c a r t i go 2 0 7 , i nc i so III da Le i 2 . 3 8 0 / 7 9 , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a , 
c o m p r o v e n t o s in teg ra i s à J O R M E L I T A A N D R A D E B A R B O S A , o c u p a n t e 
d o c a r g o de A d m i n i s t r a d o r , c l a s s i f i c ação func iona l 1 .03 .01 .1 .5 , m a t r í c u l a n° 
2 . 2 0 8 - 0 , lo tada na S e c r e t a r i a d a In f r a -Es t ru tu r a . 

P O R T A R I A N . ° 2 5 5 / 2 0 0 2 E m , 0 6 d e a g o s t o d e 2 0 0 2 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe c o n f e r e o a r t i go 2", inc i so 1, a l í nea " a " , d o D e c r e t o n ." 
1 .781, d e 2 2 d e m a r ç o de 1 9 8 9 , e t endo c m vista o q u e cons t a d o p r o c e s s o n . " 
165/02- P M J P . 

R E S O L V E d e a c o r d o c o m o a r t i g o 3 ° d a E m e n d a 
Cons t i t uc iona l n° 2 0 / 9 8 c /c a r t i g o 7 9 , inc i so III , a l í nea " b " d a L e i O r g â n i c a 
p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a , c o m p r o v e n t o s 
in teg ra i s á I O L A N D A T R O C O L I , o c u p a n t e d o c a r g o d e P r o f e s s o r d a 
E d u c a ç ã o B á s i c a II , c l a s s i f i c ação func iona l 1 .11 .02 .2 .5 , m a t r í c u l a n° 2 1 6 - 0 , 
lo tada na S e c r e t a r i a d a E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

P O R T A R I A N . ° 2 5 6 / 2 0 0 2 E m , 0 6 de a g o s t o de 2 0 0 2 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe c o n f e r e o a r t igo 2", i nc i so I, a l í nea " a " , d o D e c r e t o n." 
1 .781 , d e 2 2 d e m a r ç o d e 1 9 8 9 , e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n ." 
2 7 / 0 2 - P M J P . 

R E S O L V E d e a c o r d o c o m o a r t i g o 3 " d a E m e n d a 
Cons t i t uc iona l n" 2 0 / 9 8 c /c a r t i go 7 9 , i nc i so I I I , a l ínea " c " da Le i O r g â n i c a 
p a r a o M u n i c í p i o ' d e J o ã o P e s s o a , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a , c o m p r o v e n t o s 
p r o p o r c i o n a i s a M A R I A E S T E R D A S I L V A , o c u p a n t e d o c a r g o de A u x i l i a r d e 
S e r v i ç o s D i v e r s o s , c l a s s i f i c ação func iona l 1 .01 .01 .1 .5 , m a t r í c u l a n° 1 1 . 5 9 0 - 8 , 
lo tada na S e c r e t a r i a da E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

A N T Ô N I O D I A S 
S e c r e t á r i o 

> O R T A R I A N.° 2 5 7 / 2 0 0 2 E m , 0 6 de a g o s t o dc 2 0 0 2 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
uas a t r i b u i ç õ e s q u e lhe c o n f e r e o a r t i go 2 P , i n c i s o I, a l í nea " a " , d o D e c r t t o n.° 
1 .781 , d e 2 2 d e m a r ç o d e 1 9 8 9 , e t e n d o e m v is ta o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n.° 
1 3 6 / 0 2 - P M J P . ' 

R E S O L V E d e a c o r d o c o m o a r t i g o 4 0 § I o , i n c i s o I I I , 
a l ínea " b " da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l c o m a n o v a r e d a ç ã o d a d a pe la K ^ " . n d a 
Cons t i t uc iona l n" 2 0 / 9 8 , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a , c o m p r o v e n t o s p r o p o r c i o n a i s 
a M A R I A F R A N C 1 S C A D A C O N C E I Ç Ã O , o c u p a n t e d o c a r g o d e A u x i l i a r de 
S e r v i ç o s D i v e r s o s , c l a s s i f i c a ç ã o func iona l 1 .01 .01 .1 .5 , m a t r í c u l a n° 1 1 . 3 2 5 - 5 , 
lo tada na S e c r e t a r i a da E d u c a ç ã o e Cu l tu r a . 

P O R T A R I A N . ° 2 5 8 / 2 0 0 2 E m , 0 6 d e a g o s t o d e 2 0 0 2 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
das a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r t i g o 2 o , i nc i so I, a l ínea " a " , d o D e c r e t o n.° 
1 .781 , d e 2 2 de m a r ç o de 1 9 8 9 , e t e n d o e m v is ta o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n ° 
1 0 6 / 0 2 - P M J P . 

R E S O L V E d e a c o r d o c o m o a r t i go 4 0 § I o , i n c i s o I, 
da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l c o m a n o v a r e d a ç ã o d a d a pe l a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l ' 
n" 2 0 / 9 8 c/c a r t i g o 2 0 7 , i nc i so III d a L e i 2 . 3 8 0 / 7 9 , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a , 
c o m p r o v e n t o s i n t eg ra i s à J O S É D O M I N G O S D A S I L V A , o c u p a n t e d o c a r g o 
d e A u x i l i a r d e L i m p e z a U r b a n a , c l a s s i f i c a ç ã o func iona l 1 .01 .02 .1 .5 , m a t r í c u l a 
n° 1 1 . 9 2 3 - 7 , l o t ado n o G a b i n e t e da C a s a C iv i l . 
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P O R T A R I A N.° 2 5 9 / 2 0 0 2 Em, 0 7 d e A g o s t o d e 2 0 0 2 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe confe re o a r t igo 2 o , inc i so !, a l ínea " a " , d o D e c r e t o n.° 
1.781, d e 2 2 d e m a r ç o d e 1989 , e t e n d o e m v is ta o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n.° 
0 0 . I I 2 . / 0 2 - P M J P . 

R E S O L V E de a c o r d o c o m o a r t i go 8°, inc i so I , II e - I I l 

a l inea " a " e " b " , da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l c o m a n o v a r e d a ç ã o d a d a pe l a 

E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l • n° 2 0 / 9 8 , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a , c o m p r o v e n t o s 

i n t eg ra i s à G E R A L D A P E R E I R A C A R N E I R O , o c u p a n t e d o c a r g o de 

M e r e n d e i r a , classiJficaejSo func iona l 1 .01 .05 .1 .5 , ma t r i cu l a n° 0 2 . 7 3 1 - 6 , lo tada 
, na Sec re t a r i a da E d u c a ç ã o e Cu l tu r a . 

F E R N A N D O A N T O J V i O " E 

S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N . ° 2 6 0 / 2 0 0 2 Em, 12 de a g o s t o de 2 0 0 2 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe c o n f e r e o a r t i go 2 o , i nc i so II, a l ínea " a " , d o D e c r e t o n.° 
1 .781. de 2 2 d e m a r ç o de 1989 , c l e n d o e m vista o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n.° 
0 0 5 0 7 0 1 - 0 2 - P M J P . 

R E S O L V E de a c o r d o c o m o a r t i go 3 o , p a r á g r a f o ú n i c o 
d o D e c r e t o M u n i c i p a l n" 3 .148 d e 31 de m a r ç o d e 1997, e/c o ar t . 33 da Lei n" 
8 .682 d e 2 8 . 1 2 . 9 8 , c o n c e d e r a f a s t amen to pa ra cu r so n o p e r í o d o d e 0 1 / 0 4 / 2 0 0 2 
a 3 0 / 0 4 / 2 0 0 3 à I R A C I A N A D E O L I V E I R A , ma t r í cu l a n° 0 4 . 5 5 9 - 4 , o c u p a n t e 
d o c a r g o d e P ro fes so r d a E d u c a ç ã o B á s i c a IH c l a s s i f i c ação func iona l 

1 .11 .02 .1 .5 , l o t a d a na Sec re t a r i a da E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

P O R T A R I A N . " 2 6 1 / 2 0 0 2 E m , 1 2 d e a g o s t o d e 2 0 0 2 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe c o n f e r e o a r t i go 2 o , i n c i s o I, a l í n e a " a " , d o D e c r e t o n.° 
1.781, d c 2 2 d c m a r ç o d e 1 9 8 9 , e t e n d o e m v is ta o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n.° 
1 9 0 / 0 2 - P M J P . 

R E S O L V E d e a c o r d o c o m o a r t i g o 4 0 § I o , i n c i s o I, 
da C o n s t i t u i ç ã o Fede ra l c o m a n o v a r e d a ç ã o d a d a pe la E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
n" 2 0 / 9 8 c /c a r t i go 2 0 7 , i nc i so III d a L e i 2 , 3 8 0 / 7 9 , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a , 
c o m p r o v e n t o s in teg ra i s à M A R I A A U X I L I A D O R A G O M E S D A S I L V A , 
o c u p a n t e d o c a r g o d e T e l e f o n i s t a , c l a s s i f i c ação f u n c i o n a i 1 .02 .03 .1 .5 , 
ma t r í cu l a n° 1 4 . S 9 6 - 2 , l o t ada n o G a b i n e t e d o P re fe i to . 

P O R T A R I A N . " 2 6 2 / 2 0 0 2 E m , 12 d e a g o s t o d c 2 0 0 2 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
das a t r i bu i ções q u e lhe c o n f e r e o a r t i go 2 o , i nc i so I, a l í n e a " a " , d o D e c r e t o n.° 
1.781, d e 2 2 d e m a r ç o d e 1 9 8 9 , e t e n d o e m v is ta o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n .° 
1 2 9 / 0 2 - P M J P . 

R E S O L V E de a c o r d o c o m o a r t i go 4 0 § I o , i n c i s o I, 
da C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l c o m a n o v a r e d a ç ã o d a d a p e l a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l 
n° 2fl/98 c /c a r t igo 2 0 7 , inc i so III d a L e i 2 . 3 8 0 / 7 9 , c o n c e d e r a p o s e n t a d o r i a , 
c o m p r o v e n t o s i n t eg ra i s à M A R I A D O S O C O R R O D E O L I V E I R A N E V E S , 
o c u p a n t e d o c a r g o d e P ro fe s so r , c l a s s i f i c a ç ã o f u n c i o n a l 3 . 1 1 . 1 1 . 4 . 1 , m a t r í c u l a 
n° 2 4 . 8 4 3 - 6 , l o t ada na S e c r e t a r i a da E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

FERNANDO ANTÔNIO DIAS 
S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N . " 2 6 3 / 2 0 0 2 E m , 1 2 d c a g o s t o d c 2 0 0 2 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
das a t r i b u i ç õ e s q u e lhe c o n f e r e o a r t i g o 2 o , i nc i so I, a l í n e a " a " , d o D e c r e t o n . ° 
1.781, d e 2 2 d e m a r ç o de 1 9 8 9 , e t e n d o e m vis ta o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n." 

1 9 8 / 0 2 - P M J P . 

R E S O L V E d e c l a r a r a p o s e n t a d o c o m p u l s ó r i a m c n t c dc 
a c o r d o c o m o a r t igo 4 0 § I",' inc i so II , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l c o m a n o v a 
r e d a ç ã o d a d a pe l a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n° 2 0 / 9 8 , o s e r v i d o r V / A L M A R 
P E R E I R A B R A S I L , o c u p a n t e d o c a r g o de A g e n t e A d m i n i s t r a t i v o , 
c l a s s i f i cação func iona l 3 . 0 2 . 1 4 . 1 . 1 , m a t r í c u l a n° 1 5 . 4 5 1 - 2 , l o t a d o n a S e c r e t a r i a 

da E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

T O N I O D I A S 
S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N . ° 2 6 4 / 2 0 0 2 E m , 1 2 d e a g o s t o d c 2 0 0 2 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , u s a n d o 
d a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe c o n f e r e o a r t i g o 2a, i nc i so I, a l í n e a " a " , d o D e c r e t o n.° 
1 .781, d e 2 2 d e m a r ç o d e 1 9 8 9 , e t e n d o e m v i s t a o q u e c o n s t a d o p r o c e s s o n . ° 
1 1 4 / 0 2 - P M J P . 

RESOLVE declarar aposentado compulsóriamcntc dc 
a c o r d o c o m o a r t i g o 4 0 § 1", inc i so 11, d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l c o m a n o v a 
r e d a ç ã o d a d a p e l a E m e n d a C o n s t i t u c i o n a l n° 2 0 / 9 8 , o s e r v i d o r A N Í Z Í O J O S É 
P E S S O A , o c u p a n t e d o c a r g o d e M u s i c o , c l a s s i f i c a ç ã o f u n c i o n a l 1 .02 .02 .1 .5 , 
m a t r í c u l a n° 8 . 8 0 8 - 1 , l o t a d o na S u p e r i n t e n d ê n c i a da G u a r d a M u n i c i p a l . 

• ^ ^ R N A N D i J w ^ N T Ç N I O D I A S 

/ S e c r e t á r i o 

P O R T A R I A N ° 2 6 5 / 0 2 

Em, 12 d e j u l h o d e 2 0 0 2 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no usa 

d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r t i g o 6 6 , i n c i s o I V , d a Lei O r g â n i c a 

para o Município d e J o ã o , P e s s o a , d e 0 2 d e abr i l d e 1 9 9 0 e c o n s o a n t e a 

d e l e g a ç ã o d e c o m p e t ê n c i a e x p r e s s a no D e c r e t o Municipal n ° 1 . 7 8 1 , d e 

2 2 . 0 3 . 8 9 , 

RESOLVE: Designar ADRIANA MARIA 
F E R N A N D E S P E R E I R A DE M E L O m a t r i c u l a n ° 3 1 . 2 7 2 - 0 , para s u b s t i t u i r 
V A N E S S A C O R R E I A L U C E N A m a t r í c u l a n ° 3 1 . 1 5 3 - 0 , D i r e t o r a d c 

R e c u r s o s H u m a n o s d a S e c r e t a r i a d a A d m i n i s t r a ç ã o ( S E A D ) , n o p e r í o d o 

s a f a s t a m e n t o d o c a r g o d a t i t u l a r , 

A N T Ô N I O D I A S 
S e c r e t á r i o 
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E X P E D I E N T E N . ° 1 4 5 / 2 0 0 2 

O S E C R E T A R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere inciso IV 
do parágrafo único do artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 2°, inciso II, 
alínea "d", do Decreto Municipal'n. 0 1.781, de 22.03.89, DEFERIU os seguintes processos de Averbação de Tempo de Serviço: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOPv MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DE TEMP. DE SERV. 
AVERBADO 

0054780-02 MARDONIO CÂNDIDO ARGELIM 34.859-7 SEFIN 
13 ANOS 06 MESES E 10 DIAS •0054821-02, MARIA DE FÁTIMA GOMES M. DA SILVA 12.364-1 SEPLAN 06 ANOS E TRES MESES 

EM, 07 dc agosto de 2002 

E X P E D I E N T E N ° 1 4 6 / 2 0 0 2 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa . de 02 de abril' de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2 o . inciso I , letra b. do Decreto Municipal 
n.° 1.781, de 22.03.89 . DEFERIU o seguinte processo de Licença Especial para gozo: 

PROCESSO NOME DO SERVIDOR MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS 
0053191-02 GIZELDA BARBOSA LOPES 09.330-1 SEDEC 10.09.89 A 10.09.99 2 o DECÊNIO 180 

SECRETARIA DA SAÚDE 

EXTRATO N. " 0 8 6 / 2 0 0 2 DO CONTRATO NI . "094 /2002 DE 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS A L I M E N T Í C I O S -

HORTIFRUTIGRANJEIROS 

ORIGEM: Processo n.°2481/2002 - GS/SMS - Procedimento Lici tatór io -
Modalidade Convite n.°032/2002. 
OBJETIVO: Fornecimento de gêneros alimentícios - Hor t i f ru t ig ran je i ros , para 
abastecer a Rede Hospitalar Municipal. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP. 
CONTRATADA: FRIGORÍFICO ARABAIANA LTDA. 
RECURSOS F INANCEIROS: CONVÊNIO SUS. 
VALOR TOTAL: R$11.620,35 (Onze mil, seiscentos.e vinte reais e t r i n ta e cinco 
centavos) 
DATA C-A ASSINATURA : 06 /08 /2002 

— ± 2 
4IO HERVAZIO DE BEZERRA CAVALCANTI 

SECRETÁRIO DE SAÚDE/PMJP 

EXTRATO 1)1; CONTRATO 
Edital n" 002/2002 - SHOPPING 

BR/BIRD para financiamento do REEORSUS. Z>r*SMJ4 0 (e N" 

quarenta c três reais); R$588,00 (Quinhentos e oitenta e oito eai ) " R $ f 5 8 C 

o>.o m.i. duzentos e cinqüenta reais,; data da assinatura: 6 de « „ d ^ 3 W c : ' <> e « « W « 

PUW.IOUE-.SE 

~7~ 

ONIO HERVAZIO BEZERRA C A V a I c Ã n I 

Secretário Municipal dc Saúde 

P O R T A R I A N.° 6 6 / S M S João Pessoa , 1° de agos to d e 2002 . 

O SECRETARIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 66, parágrafo único, 

inciso 1! da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 
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Sanitária. 

RESOLVE: 

Artigo 1" - Baixar instrução para a clala da cobrança da Taxa de Vigilância 

Artigo 2" - A licença sanitária dos estabelecimentos //ass/vels de fiscalização 
sanitária, contidos na lei municipal n° S. 193/96, que instituiu a taxa de expedição de licença 

sanitária, será renovada anualmente até o dia 31 de março, com base na lei estaáial n" 4.427/82 

c/c o Decreto n°9.795/83 que regulamentou a supracitada lei. 

Artigo 3'- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

O^SR^VÁ^IOBÈZÉRÀa ANTONIO-EERVAZIOBEZERRA CAVALCANTI 

Secretário Municipal de Saúde 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

PORTARIA S T T r a n s N° 0 4 7 / 2 0 0 2 

E S T A B E L E C E O S CRITÉRIOS 

P A R A ANUÊNCIA DA S T T R A N S 

DE P R O J E T O S DE 

EDIFICAÇÕES OU 

E M P R E E N D I M E N T O S Q U E 

P O S S A M • T R A N S F Q R M A R - S E 

EM P Ó L O S ATRATIVOS DE 

TRÂNSITO s E DÁ O U T R A S 

PROVIDÊNCIAS. 

O Superintendente de Transportes e Trânsito, Autoridade da 

Trânsi to d o Município d e J o á o P e s s o a , n o u s o d e s u a s a t r ibu ições q u e lhe 

confe rem o Inciso I d o Artigo 2 4 e o Artigo 9 3 d a Lei F e d e r a l 9 .503 d e 

2 7 / 0 9 / 1 9 9 7 e a Lei Municipal 8 .580 d e 24 /08 /98 , c o n s i d e r a n d o : 

As impos i ções lega is con t idas no Artigo 93 d o Código d e 

Trânsi to Brasi leiro, na R e s o l u ç ã o CONTRAN N° 0 3 8 / 9 8 , n o Cód igo d e 

Urban i smo d o Município e n o D e c r e t o Municipal N° 2 .778 /95 ; 

A n e c e s s i d a d e d e pad ron iza r a n á l i s e p a r a a n u ê n c i a d e 

projetos d e ed i f i cações q u e p o s s a m t r ans fo rmar - se e m pó los a t ra t ivos d e 

t rânsi to; 

A n e c e s s i d a d e d e p romover a s e g u r a n ç a e a fíuidc-z do 

t râns i to d e ve ícu los e p e d e s t r e s , 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Os projetos para construção de edificações bem 

c o m o p a r a re formas d e e m p r e e n d i m e n t o s d e q u a l q u e r n a t u r e z a , q u e p o s s a m 

t rans formar - se e m pó los a t ra t ivos d e t râns i to , s ó t e r ã o a n u ê n c i a d a S T T r a n s , 

previs ta n o Artigo 9 3 d o C ó d i g o d e Trâns i to Brasileiro, s e e s t i v e r e m d e 

a c o r d o com o s cri térios e s t a b e l e c i d o s n e s t a por tar ia . 

Pa rág ra fo único - P a r a a n á í i s e d o s projetos , o i n t e r e s s a d o 
d e v e r á a p r e s e n t a r a o protocolo d a S T T r a n s , r eque r imen to e s c l a r e c e n d o a ( s ) 

a t iv idade(s) p r e t end ida ( s ) , projeto(s) a rqu i te tôn ico(s ) comple to ( s ) do ( s ) 

imóvel(is), e ou t ro s d o c u m e n t o s q u e s e f izerem n e c e s s á r i o s a a n á l i s e d o 

func ionamento d o e s t a b e l e c i m e n t o . 

Artigo 2o - Os empreendimentos constantes no quadro a 

segui r , s á o c o n s i d e r a d o s p ó l o s a t ra t ivos d e t rânsi to, e t e r ã o a s s e g u i n t e s 

relações, d e n ú m e r o d e v a g a s p a r a e s t a c i o n a m e n t o d e ve ícu los : 

T ipo d e Edif icação RELAÇÃO PARA UMA VAGA 

B a r e s , - R e s t a u r a n t e s , C h u r r a s c a r i a s , 
L a n c h o n e t e s , So rve t e r i a s e s imi lares . 

8 Lugar 

B o a t e s 4 

Lugar 

Igrejas e Velór ios . 10 

Lugar 

C a p e l a s 2 0 

Lugar 

T e a t r o s e Auditór ios . 8 

Lugar 

R e p a r t i ç õ e s Públ icas , De O r d e m 
Administrat iva, S ind ica tos e A s s o c i a ç õ e s d e 
C l a s s e . 

4 0 Metro Q u a d r a d o d e 
Área C o n s t r u í d a 

S u p e r M e r c a d o s , Shopp ing Cen te r , C e n t r o s 
Comerc ia i s . 

20 

Metro Q u a d r a d o d e 
Área C o n s t r u í d a 

B a n c o s e C o n g ê n e r e s 2 0 

Metro Q u a d r a d o d e 
Área C o n s t r u í d a 

Industr iais 2 0 0 

Metro Q u a d r a d o d e 
Área C o n s t r u í d a 

Comérc io Atacad i s t a , Depós i t o s , A r m a z é n s e 
S imi la res 

100 Metro Q u a d r a d o d e 
Área C o n s t r u í d a 

Hotéis 4 A p a r t a m e n t o 
Motéis 1 A p a r t a m e n t o / Q u a r t o 
C i n e m a s , G i n á s i o d e E s p o r t e s ' 12 Lugar 
Biblioteca 10 

Lugar 

E s t á d i o s e P r a ç a s d e E s p o r t e s d e s c o b e r t a s 20 

Lugar 

E s c o l a s 
1 o G r a u 5 0 Aluno 

E s c o l a s 2 o Grau e T é c n i c a s d e Ens ino Bás i co 2 0 
Aluno 

E s c o l a s 
P ré -Ves t ibu la re s 15 

Aluno 
E s c o l a s 

S u p e r i o r e s 10 

Aluno 

Hospi ta is , M a t e r n i d a d e s , C a s a s d e S a ú d e , 
S a n a t ó r i o s . 

8 . Leito 

Cl ínicas , Consu l tó r ios , Labora tór ios , Escr i tór ios 
e S a l a s d e P r e s t a ç ã o d e Se rv i ços . 

5 0 Metro Q u a d r a d o d e 
Área C o n s t r u í d a 

M u s e u s , Ga le r i a s , E x p o s i ç õ e s . 5 0 

Metro Q u a d r a d o d e 
Área C o n s t r u í d a 

C lubes Soc ia i s e Espor t ivos 50 

Metro Q u a d r a d o d e 
Área C o n s t r u í d a 

Pa rág ra fo Primeiro - A r e l ação d e n ú m e r o d e v a g a s p a r a os 

tipos d e edi f icação n ã o c o n s t a n t e n o q u a d r o , d e v e r á s e r objeto d e e s t u d o 

especi f ico , r ea l i zado por t é c n i c o s d a S T T r a n s . 

Parágrafo Segundo - No caso de escolas, a relação vagas de 

e s t a c i o n a m e n t o por n ú m e r o d e a l u n o s , s e r á c a l cu l ada a r a z ã o d e um a luno 

para c a d a 1,40 m e t r o s q u a d r a d o s d e s a l a d e au l a . 

Parágrafo Terceiro - No caso de bares, restaurantes, 

l a n c h o n e t e s e s imi lares , a r e l a ç ã o v a g a s d e e s t a c i o n a m e n t o por n ú m e r o d e 

luga res , s e r á c a l cu l ada a r a z ã o d e qua t ro l u g a r e s p a r a c a d a 5,34 m e t r o s 

q u a d r a d o s d e á r e a d e m e s a s . 

Parágrafo Quarto - As edificações comerciais, as de 

p r e s t a ç õ e s d e se rv i ços e a s d e u s o s mi s to s d e v e r ã o r e se rva r , n o mínimo, 

uma vaga d e e s t a c i o n a m e n t o p a r a c a d a u n i d a d e a u t ô n o m a . 

Parágrafo Quinto - A área construída a que se refere o 

q u a d r o d e s t e art igo, s e r á c o r r e s p o n d e n t e a á r e à t õ t a l d a ed i f icação . 

Artigo 3° - Aos projetos de pólos atrativos de trânsito, não 

s e r ã o d a d a s a d e v i d a a n u ê n c i a , s e m q u e d e l e s c o n s t e m á r e a p a r a 

e s t a c i o n a m e n t o e i nd i cação d a s vias d e a c e s s o a d e q u a d a s . 

Parágrafo único - Serão tolerados o funcionamento sem 

e s t a c i o n a m e n t o o s e s t a b e l e c i m e n t o s q u e s e e n q u a d r a m n o s s e g u i n t e s 

c a s o s : 

I - E s t a b e l e c i m e n t o s comerc i a i s i n se r idos e m v ias e x c l u s i v a s 
de p e d e s t r e s ( c a l ç a d õ e s ) ; 

II - E s c o l a s com e n s i n o d o ma te rna l a qua r t a s é r i e d o 

primeiro g r au , com á r e a d e s t i n a d a a s a l a s d e a u l a s m e n o r ou igual a 150 

(cen to e c inqüen ta ) m e t r o s q u a d r a d o s , d i s t a n t e s n o mínimo 100 m e t r o s d e 

v ias cr í t icas d o p o n t o d e vis ta d e t ráfego; 

III - E s t a b e l e c i m e n t o s comerc i a i s c o m á r e a cons t ru ída m e n o r 

ou igual a 6 0 ( s e s s e n t a ) m e t r o s q u a d r a d o s , d i s t a n t e s n o mínimo 100 m e t r o s 

d e v i a s crít icas d o p o n t o d e vista d e t ráfego. 
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Artigo 4 o - A s v a g a s d e e s t a c i o n a m e n t o , b e m c o m o a s p i s t a s 

de c i rcu lação q u a n d o n e c e s s á r i a s , d e v e r ã o o b e d e c e r a s inc l inações e 

d i m e n s õ e s mín imas c o n s t a n t e s n o Anexo d e s t a portar ia . 

Artigo 5O - De acordo com a natureza e porte do 

e s t a b e l e c i m e n t o e d a s ca r ac t e r í s t i c a s d a via o n d e irá funcionar , p a r a 

minimizar o impacto no transi to d a via, a l ém do e s t a c i o n a m e n t o , a S T T r a n s 

p o d e r á a p o n t a r a n e c e s s i d a d e d e inserir no projeto a s s e g u i n t e s á r e a s : 

I - P i s ta (s ) d e a c e l e r a ç ã o e /ou d e s a c e l e r a ç ã o ; 

I I - P is ta(s ) d e a c u m u l a ç ã o d e ve ícu los ; 

III - Area(s) p a r a e s t a c i o n a m e n t o d e motoc ic le tas ; 

IV - > ; , Área(s ) exc lus iva(s ) p a r a p e d e s t r e s ; 

V - Área ( s ) p a r a e s t a c i o n a m e n t o ' d e táxis; 

VI - A c e s s o ( s ) , p i s ta (s ) e pon to(s ) d e p a r a d a ( s ) exc lus ivos 

pa ra ôn ibus ; 

VII - Área ( s ) d e e m b a r q u e e d e s e m b a r q u e ; e 

VIII - Área ( s ) d e c a r g a e d e s c a r g a . 

Parágrafo Único - As áreas de que trata este artigo deverão 
s e r inse r idas no(s) lote(s) d o e s t a b e l e c i m e n t o , s e m c o m p r o m e t e r a c a l ç a d a 

e/ou a pista d é ro l amen to . 

Artigo 6o - As edificações existentes de empreendimentos em 

func ionamento , e s t a n d o e m v ias c o n s i d e r a d a s cr í t icas d o p o n t o d e vis ta d e 

tráfego, d e v e r ã o s e e n q u a d r a r à s e x i g ê n c i a s d e s t a portar ia , q u a n d o d a 

m u d a n ç a d e r a z ã o socia l , ou q u a l q u e r outro motivo q u e implique n a e m i s s ã o 

d e novo a lvará d e loca l i zação e func ionamento . 

Artigo 7° - São vias consideradas criticas do ponto de vista de 

t ráfego t o d a s a s v ias c o m p o n e n t e s do itinerário d o s i s t e m a d e t r anspor t e 

coletivo por ô n i b u s , ou q u e p o s s u a m vo lume d e t ráfego, d e ve ícu los 

equ iva l en t e s , super io r a 600 ( s e i s c e n t o s ) v e í c u l o s por ho ra n o s e u horár io 

ma i s crítico. 

Parágrafo primeiro - O disposto neste artigo não se aplica as 

v i a s locais o n d e t ra fega o t r a n s p o r t e coletivo por ô n i b u s , c o m v o l u m e d e 

tráfego, d e ve í cu lo s e q u i v a l e n t e s , inferior a 3 0 0 ve ícu los por hora no s e u 

horár io ma i s crítico. 

Parágrafo segundo - O volume de tráfego de veículos, de que 

trata e s t e ar t igo, d e v e r á s e r aferido a t r a v é s d e p e s q u i s a r ea l i zada pela 

S T T r a n s , pe l a qua l o i n t e r e s s a d o d e v e r á a r c a r com o s c u s t o s . 

Artigo 8o - A área de afastamento frontal, só deverá ser 

utilizada p a r a e s t a c i o n a m e n t o pe rpend i cu l a r a via, q u a n d o e s t e a f a s t a m e n t o 

for maior ou igual a c inco me t ro s , d e i x a n d o t o t a lmen te livre o p a s s e i o público. 

Artigo 9o - A área de estacionamento frontal menor que cinco 

metros , p o d e r á s e r uti l izada p a r a e s t a c i o n a m e n t o obl íquo d e s d e q u e a s 

v a g a s e s t e j am inse r idas no lote, d e i x a n d o t o t a lmen te livre o p a s s e i o público. 

Artigo 10 - Na hipótese de utilização do afastamento frontal 

c o m o e s t a c i o n a m e n t o , d e v e - s e a i n d a de ixar livre á r e a p a r a o a c e s s o d e 

p e d e s t r e s a o e s t a b e l e c i m e n t o . 

Artigo 11 - Ao rebaixar totalmente o meio fio para fins de 

e s t a c i o n a m e n t o , a ut i l ização d e s t a p a s s a a s e r pública, não devendo ssr 

uti l izadas c o r r e n t e s , p l a c a s , letreiros ou q u a l q u e r ou t ro e l e m e n t o q u e iniba, 

b loque ie ou impeça a ut i l ização d o m e s m o . 

Artigo 12 - A calçada deverá ser mantida inalterada até a uma 

dis tância d e mínima d e c inco m e t r o s p a r a c a d a lado, c o n t a d o s a partir d o 

vért ice d o e n c o n t r o d a s v ias , n ã o d e v e n d o s e r r e b a i x a d o o me io fio no 

referido t r echo . 

Artigo 13-Os postos de combustíveis deverão ter suas 

e n t r a d a ( s ) e s a í d a ( s ) ident i f icadas por s ina l i zação horizontal e vert ical , 

d e v e n d o a inda apl icar d e z e b r a d o s n a s c o r e s pre ta e a m a r e l a n a s q u i n a s d o 

r e b a i x a m e n t o d o meio-fio. 

Artigo 14-As oficinas, estacionamentos e/ou garagens de 

u so coletivo, d e v e r ã o ter s u a s e n t r a d a ( s ) e s a í d a ( s ) ident i f icadas pe l a 

ins ta lação , e m locais d e fácil vis ibi l idade e a u d i ç ã o a o s p e d e s t r e s , d e 

disposi t ivo q u e p o s s u a s i n a l i z a ç ã o c o m luzes in termi tentes na cor a m a r e l a , 

bem c o m o e m i s s ã o d e s inal s o n o r o . 

* Artigo 15-0 servidor público responsável pela inobservância 

de q u a l q u e r norma previs ta n e s t a portaria, e s t a r á sujeito a s s a n ç õ e s c o n t i d a s 

no Pa rág ra fo Q u a r t o d o Artigo 9 5 d a Lei 9 . 5 0 3 , e n q u a n t o p e r m a n e c e r a 

i r regular idade . 

Artigo 16-Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

p u b l i c a ç ã o e r evoga a s d i s p o s i ç õ e s e m cont rár io . 

João Pessoa, 7 de Agosto de 2002 

FERNANDO JOS£«AROBES DE ANDRADE 

S>K%RÍMTENDENTE 

PORTARIA STTrans N° 0 4 7 / 2 0 0 2 

"LAY O l/T' D £ ÁREAS DE ESTAC iO N A M B O O 

Estacionamento à 90° 

^ 5,00 u 6,00 i. 5,00 j. 

5,00* 

5.00 i. 5,00 i, 5,00 

5,00 ' 

|, 5,00 i, 4,50 |, 5,00 | 

Estacionamento ã 60° 

| .5,55...j._4,5p^|.__5J55_ij,_ 

Estac ionamento à 45° 

l 5,25 | 3,50 j, 5,25 j. 

Estaciona?; vr.to à 30° 

.j-.-4.6P j f t t y . S&j 

http://j-.-4.6P
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P O R T A R I A N ° 0 4 9 / 2 0 0 2 

O S u p e r i n t e n d e n t e de. T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o d e J o ã o 
P e s s o a , rio u s o d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe c o n f e r e a Le i n° 8 .580 d e 2 4 d e 
A g o s t o de 1 9 9 8 , t e n d o e m vis ta o P r o c e s s o n°236 ,8 /2002 . 

R E S O L V E , 

• ÍJonçeclcr" L i c e n ç a s e m V e n c i m e n t o , a o funcionár io 
R Ú S I L L P A U L I N O D E A R A Ú J O J Ú N I O R , ma t r i cu l a 0 1 3 5 , e x e r c e n d o o 
Cargo d é F i sca l , n í v e f B 6 , l o t a d o na D i r e t o r i a d e T r a n s p o r t e s d e s t a 
S u p e r i n t e n d ê n c i a , p e l o p e r í o d o d e 0 2 ( d o i s ) a n o s na fo rma d o a r t igo 1 3 6 , 

C o m b i n a d o c o m o a r t i g o 138 , d a L e i n° 2 . 3 8 0 d e 2 6 / 0 3 / 1 9 7 9 ( E s t a t ú t o s d o s 

F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s d o M u n i c í p i o ) . 

E s t a po r t a r i a e n t r a e m v i g o r a pa r t i r d e 01 d e O u t u b r o d e 

2 0 0 2 . 

J o ã o P e s s o a , 1 2 d e A g o s t o d e 2 0 0 2 . 

F E R N A N D O J O j S É ^ r R Q U E S D E A N D R A D E 

S U P E R I N T E N D E N T E 

P O R T A R I A N ° 0 5 0 / 2 0 0 2 

O S u p e r i n t e n d e n t e d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o d e J o ã o 
P e s s o a , rio u s o d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s q u e lhe c o n f e r e a Le i n° 8 . 5 8 0 d e 2 4 de 
A g o s t o d e 1 9 9 8 , t e n d o e m v i s í a o P r o c e s s o n ° 2 1 0 2 / 2 0 0 2 . 

R E S O L V E , 

C o n c e d e r L i c e n ç a s e m P r ê m i o , a func ioná r i a R O S I M E R E 
F E R N A N D E S A R A Ú J O D E O L I V E I R A , m a t r i c u l a 0 0 7 4 , o c u p a n t e d o c a r g o 
d e Te l e fon i s t a nivel C - l , r e f e r e n t e a o 2 o ( s e g u n d o ) d e c ê n i o , n a f o r m a d o a r t i go 

n° 1 4 1 , d a Le i n° 2 . 3 8 0 d e 2 6 / 0 3 / 1 9 7 9 ( E s t a t u t o s d o s F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s d o 
M u n i c í p i o ) . 

Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 

p u b l i c a ç ã o . 

João Pessoa, 12 de Agosto de 2002. 

F E R N A N D O J O S E ^ M K Q U E S D E A N D R A D E 

S U ^ E ^ Í N T E N D E N T E 

P O R T A R I A N ° 0 5 2 / 2 0 0 2 

C O N C E D E P O D E R D E P O L I C I A 
A D M I N I S T R A T I V A D E T R A N S I T O 
A O S A G E N T E S D E T R Â N S I T O 

O S u p e r i n t e n d e n t e d e T r a n s p o r t e s e T r â n s i t o d e J o ã o 
P e s s o a , n o u s o d a s s u a s a t r i b u i ç õ e s d e a u t o r i d a d e m á x i m a e x e c u t i v a d e 
t r âns i t o n o m u n i c í p i o , e . 

C o n s i d e r a n d o o d i s p o s t o n o p a r á g r a f o ú n i c o d o a r t i go 4 o d a 
Lei M u n i c i p a l n° 8 . 5 8 0 d e 2 4 d e a g o s t o d e 1 9 9 8 , 

C o n s i d e r a n d o o d i s p o s t o n o p a r á g r a f o 4 o d o a r t i go 2 8 0 d a 
Lei Fede ra l 9 . 5 0 3 d e 2 3 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 7 ( C ó d i g o d e T r â n s i t o Bras i l e i ro ) . 

RESOLVE, 

Conceder poder de Policia Administrativa de Trânsito aos 
A g e n t e s d e Trânsi to a b a i x o r e l a c i o n a d o s , p a r a o d e s e m p e n h o d e s u a s funções 
p rev i s t a s na L e i F e d e r a l n° 9 . 5 0 3 d e 2 3 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 7 . 

A N T Ô N I O C A R L O S A L B U Q U E R Q U E B O R G E S 
S E L M A M A R I A F A L C Ã O S A L E S 

L U C I A N O M O R E I R A C A R T A X O 

A L D E M I R D A C O S T A S I L V A 

Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de Agosto de 

2 0 0 2 . 

J o ã o P e s s o a , 12 d e A g o s t o d e 2 0 0 2 . 

F E R N A N D O J O S É MÁ^ÜES D E A N D R A D E 

S U P E R I N T E N D E N T E 

SECRETARIA D O P L A N E J A M E N T O 

CONVITE Na 02/2002 • SEPLAN 

RESULTADO DO JULGAMENTO 

Objeto: A cont ra tação de serviços de e laboração de Projetos d e Esgo tamento Sanitário 

e Abas tec imento d 'água do bairro do Alto d o Céu, n e c e s s á r i o ao 

desenvolvimento d a s a ç õ e s p recon izadas no programa Habitar Sras:l-B1D, 

referentes ao Subprograma de Urbanização d e A s s e n t a m e n t o s Subnormais -

UAS. 

Abertura: 18 de Julho de 2002. 

Vencedor: ARCO Projetos e Cons t ruções Ltda. 

Valor: R $ 4 1 . 2 0 0 , 0 0 

João Pessoa, 08 de Agosto de 2002. 

susana-flíatias/AcÍG,li de Lima 

Pres iden te da-CPL 

E M P R E S A M U N I C I P A L D E LIMPEZA U R B A N A 

Eivs i ,ur< JOÂcrjESSÔâ, 

KSI AIK) DA PARAÍBA 

1 'RKFKITl 'KA MIWCIPAI. 1)K JOÃO P E S S O A 
IÍMI.CK - A U T A R Q U I A K S P F . C I A L M U N I C I P A L D E U M P l i Z A (tRIIANV 

C O M I S S Ã O PKKMANKNTK DK LICITAÇÃO 

PORTARIA -«57/112 DEM DF..HII.1IO DK ZiHII 

K . K S l ' l , T A D O DF, I I O M O t CKJACÂO - C O N V I T E , E D I T A I . N .*0I5 /02 

Considerando ri relatório final do julgamento da licitação na modalidade CONVITE Edital 
n."015/2002. tendo com» objeto Fornecimento através de compra, de Fardamentos, 
apresentado pela ( o m i s s ã o Permanente de Licitação desta Autarquia, cnnsSando neste 
Processo de n."1751/02. Homologo o procedimento licitufório e Adjudico a celebração dos 
Contratos para com a Empresa W F. Fardamentos, com Proposta no valor de RS: 44.283,00 ( 

Q u a r e n t a e Q u a t r o M i l D u z e n t o s e O i t e n t a e T r ê s R e a i s ) , p o r a t e n d e r e m o o b j e t o 
d o C O N V I T E , e r a e p í g r a f e . 

Jo5o Pessoa, 12 de Agosto de 2002 

H ii lH-itx-Fatí-ao da Silva IVelo 

Nu periiitendente/EMLU R 
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IV 
joacTJess 

E S T A D O D A P A R A Í B A 

P R F . P E I T l IRA M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A 

KMI.HK AUTARQUIA KSPWIAI.M< WICIPAI.m L I M P E Z A URBANA 

I O M I S S Ã O P E R M A N E N T E l )K L I C I T A t , À O 
E D I T A L . N . ' 1 )16 /2002 

RF.NUI I \ l><) DF. . I U I . C A M K N T O 

l>K. I J C I I A C A O 

A Comissão Prrniaiu-ntc df n c l t a c ã o , constituída pela Portaria n° 057/2002 dc 30 dc 
julho de 201)2 do Senhor *Siipcrin(cndcntc dn RMI,I : K, vem através deste AVlSf) 
tornar *púnl!ico e dar conhecimento ao» interessados participante* «Ia Licitação, na 
Modalidade de CONVITE, tlpo^MENOR PREÇO. P O R IX1TE Ú N I C O , Kdital. N." 
016/2002. 1'ioc.s*» „" 1973/2002, reali/ada ás 14:30 Horas do dia 07/08/2002, que a 
mesma foi considerada DK.NKKTA, por desinteresse dos convidados. 

BMlUTi 

E S T A D O D A PAKAIHA' 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A 

KMI.I R ~ AUTARQUIA E S P E C I A L M U N I C I P A L D E L I M P E Z A U R B A N A 

C O M I S S Ã O P E R V I WF.NTE DK I . J C I T A C Ã O 
C O N V I T E E D I T A I . . N." « 1 7 / 2 0 0 2 

RESULTADO DE .Hil.CAMF.NTO 

D F I . I C ! T A C . Ã O 

A Comisvao Piinianeiite de Liritaçao, constituída pela Portaria n" 057/2002 de 30 de 
julho uc 2 0 0 2 do Senhor Superintendente da KMLUR, vem através deste 
HKNti T.VOO tornar público e dar cnnheriinento aos interessados participantes da 
l-icitacao, nu Modalidade de CONVITK, tipo M E N O R PREÇO, POR I.OTF. 
Ú N K O . Kdital. N." 017/2002, Processo n ° l a 7 9 / 2 0 0 1 . reali/ada às 14:30 Horas dn dia 
08 /08 /2IW2, que a mesma foi considerada KRACASSADA em virtude de que 
t'ompareceu apenas 01 (um) licitante Interessado em participar do certame. 

Petrêíüo Wandcrley de Oliveira Lima 

Presidente du (' .P.L./KMLLR 

E S T A D O l>A P A R A Í B A 

PK F F K I T t 'KA Ml ' N I C I P . M . IMÍ I O Ã O P E S S O A 
K A I I . f R - Al I A K Q U I A K S P F f L V L M U N I O P A L D E L I M P F . 7 A U R B A N X 

( O M I S S Ã O P E R M A N E N T E t>E I J C I T A C Á O 

CONVITE KDITAL. N.* 0 1 8 / 2 0 0 2 

RKSVI TA1X) DK.JULGAMENTO DK I.KITAtÀO 

A <-omissão Permanente de I .icilaçSo. consliluWa neto Portaria n"057/02 dc \0 de |iilho de 2002 do 
Scnh.-r Snpcrjiiteii.lente dt KMt.CR. vem através deste RKSUt .T AJX> comunicar aos interessados 
e participante da l ieii.i sáo, na Modalidade de CONVITE, tipo MENOR PREÇO OI.OÜAL. por 
l.«u-Vinco. IMii-u V 1 'oLX 20i.l2. o sepiinte julgamento 

r l I -O \K I jipiop Informática l Ida R$- 2 390.00 íDois Mil Trezentos e Noventa Reais.) 
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